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GABINETE DA PRESID CIA

DECRETO LEGTSLATIVO N" 999/2023 _ filAANON.

Ementa: Concede Título dc
Cidadão Petroiinense ao Doutor
André Luiz Barbosa Machado.

o PRESIDENTE DA CÂMARÂ MUNICIPAL DE PETRoLINA

Faço saber que o Plenário aprovou e eü, em colformidade com a Lei Orgânics Municip&I, promulgo o seguinte Decreto Legisletlvo.

AÍ. 1o - Fica coocedido o Título de Cidadão Petrolinense ao Doutor Àndré Luiz Barbosa Mschrdo. natural da Cidade dc Juiz de
Fora./MC.

Att. 2o - A honrcnagem ora concedida é o reconhecimento da Câmara Municipal, pelos relcvantcs scrviços prestados a Pctrolina e região do
Vale do São Francisco, na áÍea da odontologia, acadêmica c pesquisa científica correlata, contribuindo com a área da saúde e da educação.

Art. 3" - A Câmara Municipal de Petrolina, do çomum acordo com o homenageado marcaxá a data para outorga da homenagem,

Art. 4" - Este Decreto Legislativo enra em ügor na data de sua publicação.

Autor: César Dulando.

Gabinete da Prcsidência, I 1 dc abril de 2023.
AEROLAN DE AMÔS ffilX"NÊ?rorui's 
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cÂrraNl DE I,,uREADORES DE PETROLNüÂ
Casa Yereatlor PlÍnio Ámorim

GABINETE DO VEREADOR CÉSAR DURANDO

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" OO2O/2023 _291A3D023

Autor: César Durando

Ementa: Concede Título de

Cidadão Petrolinense ao Doutor
André Luiz Barbosa Machado.

O PLENÁRIO DA CÂM,q,RA DE VEREADORES apÍova e o seu Presidente promulga o
seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1" Fica concedido o Título de Cidadão Petrolinense ao Doutor André Luiz Barbosa

Machado, natural de Juiz de Fora/MG.

Art. 2" A homenagem ora concedida é o recoúecimento da Câmara Municipal, pelos

relevantes serviços prestados a Petrolina e região do Vale do São Francisco, na área da

odontologia, acadêmica e pesquisa científica, contribuindo com a érea da saúde e da

educação.

Art. 3o A Câmara Municipal de Petrolina, de comum acordo com o homenageado marcará a
datapara outorga da homenagem.

Art. 4o Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Senhoras e Senhores Vereadores,

Apresento para apreciação de Vossas Excelências, proposição que tem como finalidade
prestar uma justa homenagem ao Doutor André Luiz Barbosa Machado, que não nasceu em
Petrolina, mas que aqui chegou e adotou a cidade como sua cidade natal. Em Petrolina
construiu e desenvolveu parte de sua vida, na irea da odontologia, acadêmica e pesquisa
científica correlata, prestando contribuição incomensurável à saúde e educação da nossa
região. Abaixo vamos fazer um breve relato da sua vida acadêmica e profissional.

Doutor em Ciências Odontológicas pela Faculdade de Odontologia São Leopoldo Mandic
(2017). Mestre em Endodontia pela Universidade de Taubaté (2000). Possui Graduagão em
Odontologia pela Fundação Educacional Dom André Arco Verde (1987). Especialização em
Endodontia pela PUC-RI (1990). Especialização em Periodontia pela PUC-RI (1991). Atua
como professor do Curso de Pós-Graduação em Endodontia no Centro Universitiário Estacio
de Sá Júz de Fora e Associação Brasileira de Odontologia - Regional de Muriaé. Atua como
professor e coordenador dos cursos de Graduação e de Pós-graduação em Odontologia no
Centro Universitrário Estacio de Sá Juiz de Fora. Atua em consultório particular nas
Especialidades de Endodontia e Periodontia. Diretor Geral e Sócio Proprietario Soberana
Faculdade de Saúde de Petrolina - PE.

Praça Santos Dumont, s/no - Centro, TEL: (87)3862-9265, Petrolina- PE / CEP: 56304-200
Internet petrolina.pe.leg.br - Email: hofÊnanndiogo@hotnail.com



cÂr,mru. DE rrREÂDoREs DE PETR0LNÂ
Casa }'ereador PlÍnio Âmorim

GABINETE DO VEREADOR CESAR DURANDO

É com toda essa importáncia e contribuição, que se faz mais que merecida a homenagem
direcionada ao Dr. André Luiz Barbosa Machado, motivo pelo qual conto com a
aprovação do presente pleito dos colegas parlamentares.

Sala das Sessões, 29 de março de2023.

Praça santos Dumont, s/no - centro, TEL: (87)3862-9265, petrolina - pE / cEp: s6304-2oo
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PARECER DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECE,R

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO O2OI2O2F. PODER LEGISLATIVO
EMENTA: CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO PETROLINENSE AO DOUTOR
ANDRE LIJTZ BARBOSA MACHADO

AITTOR: CESAR DLIRANDO

RELATOR: RUY WANDERLEY
CONCLUSÃO DO PARECER: FAVORAVEL

r - ExPosrÇÃo DE MoTrvos:

Trata-se de projeto de Decreto Legislativo, o qual concede Titulo de Cidadão Petrolinense

ao Doutor André Luiz Barbosa Nlachado, é constitucional e legal na forma da Lei
Orgânica Municipal e demais leis atinentes a espécie, bem como está de acordo com os

preceitos constitucionais e atende as técnicas redacionais e legislativas.

II - QUANTO AO VOTO DO RELATOR:

Face a legalidade e a constitucionalidade do projeto em tela, a relatoria vota pela

tramitação regular da materia.

TII _ VOTO DA COMISSÃO:

Os membros da Comissão abaixo subscritos, considerando a exposição de motivos da

relatoria, votam pela tramitação regular da materia.

Sala das Comissões, 03 de abril de 2023

VER. WEND D BATISTA -PRESIDENTE

VER. RUY VES DE SA - RELA'IOR

VER. ZEMLDO
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DA SILVA - SECRETARIO



PARECER DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE

PARECER

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO OaOIaO2}. PODER LEGISLATIVO
EMENTA: CONCE»E TÍTUT.O DE CPANÃO PETROLINENSE AO DOUTOR
ANDRE LÍJIZ BARBOSA MACHADO

AUTOR: CESAR DURANDO

RELATORA: MARIA ELENA DE ALENCAR
CONCLUSÃO DO PARECER: FAVORÁVEL

r - ExPosrÇÃo DE Morrvos:

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo, que tem como finalidade prestar uma justa
homenagem ao Doutor André f,uiz Barbosa Machado, natural de Juiz de Fora/MG,
pelos relevantes serviços prestados a Petrolina e região do Vale do São Francisco, na
área da odontologia, acadêmica e pesquisa cientifica, contribuindo com a área da saude
e da educação.

rr - QUANTO AO VOTO DO RELATOR:

O proteto de decreto legislativo em análise preenche os requisitos no Regimento
Interno, bem como está de acordo com a legislação aplicável a espécie. e atende no
merito a linaltdade da proposição. Face ao exposto o relator vota pela aprovação regular
da materia. Este é o Parecer.

ITI _ VOTO DA COMISSÃO:

Os membros da Comissão abaixo subscritos, considerando a exposição de motivos da
relatoria, votam pela tramitação regular da materia.

Sala das Comissões, 04 de abrll de 2A23

VER. RUY WA VES DE SA _ PRESIDENTE

/
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VER". MARIA A - RELA'TORA

VER.RAIMLINDO
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ONA DE SOUSA LOPES- SECRETARIO


